PROJETO DE LEI Nº 017/25, DE 20 DE MARÇO DE 2026.

Altera a Lei Municipal nº2.924, de 11 de julho de 2025, que dispõe sobre o Programa Municipal de Desenvolvimento das Propriedades Rurais da Agricultura Familiar.

Art. 1º A Lei Municipal nº2.924, de 11 de julho de 2025, que dispõe sobre o Programa Municipal de Desenvolvimento das Propriedades Rurais da Agricultura Familiar, passa a vigorar com as seguintes alterações:
[bookmark: _GoBack]Art. 2º ..............................................
§ 3º Em caso de inclusão de novas atividades conforme previsto no § 1º, os valores terão como base as atividades similares previstas nesta Lei ou, na ausência, definidos pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.

Art. 3º ......................................... 
Parágrafo Único. Agricultores egressos e/ou que estejam cursando o ensino médio na Casa Familiar Rural e/ou participando de curso superior, ou mesmo em nível de ensino médio relacionado ao meio rural, poderão ter ampliado o percentual subsídio para até 80% (oitenta por cento), em qualquer de uma das atividades elencadas no programa, sendo devido a complementação a título de contrapartida podendo, no caso de menores de idade, obterem os benefícios desta Lei através dos pais ou responsáveis.

Art. 6º ...................................
II - Ser agricultor familiar, com o CAF ativo ou, no caso de beneficiários conforme parágrafo único do art. 3º, ser filho de agricultor(a) com CAF ativo.
VI - Possuir comprovante de propriedade do imóvel rural ou contrato de comodato ou arrendamento de no mínimo 05 (cinco) anos, com firma reconhecida das assinaturas;
VIII - Participar de atividades de formação com carga horária de no mínimo 08 (oito) horas, exceto para aqueles enquadrados como beneficiários conforme parágrafo único do art. 3º.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 20 dias do mês de março de 2026. 

			

RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal






EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente

	Senhores Vereadores 

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação visa alterar Lei Municipal nº2.924, de 11 de julho de 2025, que dispõe sobre o Programa Municipal de Desenvolvimento das Propriedades Rurais da Agricultura Familiar.
Na execução da primeira edição do programa encontramos alguns pontos quanto à sua operacionalização que merecem reavaliação. Um deles é quanto às atividades não contempladas no texto da Lei que podem ser incluídas por Decreto. A alteração prevê que nesses casos os valores parra essa novas atividades deverão ter como base as atividades similares previstas na Lei ou, na ausência, definidos pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.
Outro ponto de alteração foi o benefício no caso dos egressos e/ou que estejam cursando o ensino médio na Casa Familiar Rural e/ou participando de curso superior, ou mesmo em nível de ensino médio relacionado ao meio rural, previsto no parágrafo único do art. 3º. Em grande maiorira esse público ainda é menor de idade e, por isso, não são titulares do CAF-Cadastro Nacional da Agrikcultor Familiar. A alteração permite a apresentação do CAF ativo dos pais. Também pretende-se dispensar do curso de formação para esse público, pois as atividades discentes já são voltadas à esse meio.
Por fim, buscamos substituir a apresentação de matricula de propriedade do imóvel por qualquer outro documento que comprove a propriedade ou contrato de comodato ou arrendamento com validade mínimade 05 (cinco) anos. Com isso desburocratizamos o processo e diminuimos os custos de inscrição do agricultor, uma vez que o próprio CAF ativo já comprova a condição de proprietário ou arendatário. O prazo do comodade ou arrendamento foi diminuido de dez para cinco anos, o que em nova análise, entendemos razoável.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
Atenciosamente,

RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
